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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº 050 /2024

 

 

Aos 19  dias do mês de fevereiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Jaboticatubas/MG, CNPJ nº
18.715.417/0001-04, situada na Praça Nossa Senhora da Conceição nº. 38, Centro, nesta cidade, o
Prefeito Municipal, Sr. Eneimar Adriano Marques, nos termos do art. 47 da Lei Federal 14.133/202,
do Decreto Municipal nº 4.278/2023 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação
das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024
por deliberação da Pregoeira e Equipe de Apoio, e por ele homologada conforme Processo Licitatório
nº 0002/2024, RESOLVE registrar os preços para os serviços constantes nos anexos desta ata, da
Beneficiária Ligeirinho Comércio Varejista de Gás e Água Mineral Ltda, sediada na ROM MG 020
KM 58, n° s/n, no bairro Açudinho, na cidade de Jaboticatubas, estado de MG, cujo CNPJ é 30 110
533/0001-97, neste ato representado por vania santiago, portador do CPF: 91349516600, conforme
especificado nas cláusulas que se seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1.  REGISTRO DE PREÇOS DO GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GÁS DE COZINHA) E DE
VASILHAME,  PARA  ATENDER  AS  DEMANDAS  DO  MUNICÍPIO  DE  JABOTICATUBAS/MG,
CONFORME  CONDIÇÕES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS  ESTABELECIDAS  NO  EDITAL  E
ANEXOS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

 2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua
assinatura.

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal 14.133/2023, durante o prazo de validade desta Ata de
Registro de Preços, o Município não será obrigado a adquirir os produtos referidos nesta ata.

2.3.  Ocorrendo  qualquer  das  hipóteses  previstas  nos  arts.  16  e  17  do  Decreto  Municipal  Nº
4.278/2023, a presente Ata de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas Detentoras, o
contraditório e a ampla defesa.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 3.1. A Ata de Registro de Preços resultante do Pregão Eletrônico 002/2024 poderá ser utilizada,
para aquisições do respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do
Município de Jaboticatubas.
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3.2. Não serão admitidas adesões à presente Ata de Registro de Preços.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os
constantes abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 002/2024:

Lote 1
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GAS DE COZINHA 13 KG gas liquefeito de petroleo (gas de cozinha) 13 kg

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GAS DE COZINHA 13 KG GAS
LIQUEFEITO DE PETROLEO (GAS DE COZINHA) 13 KG

470,00
UN. R$ 116,50 R$ 54.755,00

Marca: Supergasbras Fabricante: Supergasbras Modelo: P 13

Total Lote 1 x1 R$ 54.755,00

Lote 2
VASILHAME DE GAS GLP CAPACIDADE 13 KG vasilhame de gas glp capacidade 13 kg

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

VASILHAME DE GAS GLP CAPACIDADE 13 KG VASILHAME DE GAS
GLP CAPACIDADE 13 KG

24,00
UN. R$ 209,50 R$ 5.028,00

Marca: Supergasbras Fabricante: Supergasbras Modelo: P 13

Total Lote 2 x1 R$ 5.028,00

 

Valor total estimado registrado: R$ 59.783,00 ( cinqüenta e nove mil e setecentos e oitenta e três
reais ).

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da legislação
pertinente,  assim como as cláusulas e condições constantes do Edital  do Pregão Eletrônico nº
002/2024, que integra o presente instrumento de compromisso.

4.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas,
no Pregão Eletrônico nº 002/2024 pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a
integram.

4.4. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição
bancária,  ou  excepcionalmente,  pela  Secretaria  da  Fazenda,  em  até  30  (trinta)  dias,  após
recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal
devidamente liquidada.

5.2. A Nota Fiscal /Fatura Discriminativa deverá ser apresentada conforme descrito no Termo de
Referência.

5.3. A Prefeitura efetuará o pagamento no prazo e condições descritas no Termo de Referência,
conforme Nota Fiscal.

5.4. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas exigibilidades,
cabendo à Beneficiária/Detentora da Ata de Registro de Preços manter durante toda a execução do
objeto, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

5.5. Não será efetuado qualquer pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade.

5.6. O preço referido registrado inclui todos os custos e benefícios decorrentes da prestação do
serviço, de modo a constituírem a única e total contraprestação;

5.7. O Município poderá sustar o pagamento a que a Detentora tenha direito, enquanto não sanados
os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação do serviço.

5.8.  Caso a Detentora da Ata de Registro de Preços não tenha conta no Banco do Brasil  e o
pagamento seja feito por meio de transferência bancária, a tarifa bancária (TED) será paga pela
Detentora.

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM = N x VP x I

onde:

EM = Encargos moratórios;

VP = Valor da parcela em atraso;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX / 100)
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          30

TX = Percentual da taxa de juros de mora mensal definida no edital/contrato

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO

 6.1. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidades da Administração, durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.  As requisições dos materiais serão efetuadas mediante
Ordem de Fornecimento, expedida pela da unidade requisitante, que será encaminhada à Detentora
via ligação telefônica, e-mail ou whatsapp. Na Ordem de Fornecimento será informado: o objeto, a
quantidade necessária, o local para a entrega, a Secretaria Requisitante com a identificação do seu
responsável e a data da emissão.

6.2. A Detentora da Ata deverá entregar os itens, objeto da Ata de Registro de Preços, nos Setores
estabelecidos no item 5.3 deste Termo de referência, sempre que solicitado.

6.3. A Detentora da Ata deverá fornecer pelo menos um número de telefone fixo e um número de
telefone móvel com whatsapp, dentro da área de DDD (031), e e-mail para que o Setor requisitante
possa efetuar a solicitação/ Autorização de Fornecimento.

6.4.  Os produtos  deverão ser  entregues acompanhados da Nota Fiscal  ou Nota Fiscal  Fatura,
conforme o caso.

6.5. No ato da entrega, a Detentora da Ata deverá solicitar, para fins de identificação, a assinatura
do Servidor responsável pelo recebimento, devendo o mesmo fazer as conferências necessárias a fim
de constatar que o objeto entregue é compatível ao requisitado, em conformidade com a Ata de
Registro de Preços.

6.6. Na hipótese de rejeição do material recebido, o mesmo deverá ser recolhido pela Detentora da
Ata no prazo de 02 (dois) dias úteis da comunicação efetuada pelo Setor requisitante. Após este
prazo, ao Setor requisitante reserva-se o direito de enviar o material rejeitado à Detentora da Ata,
com frete a pagar, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

6.7. O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 02 (dois) dias úteis,
após a solicitação pelo Setor Requisitante.

6.8.  Após  o  recebimento  definitivo,  a  Detentora  da  Ata  responderá  por  vícios  porventura
apresentados pelo objeto licitado, no seu prazo de validade.

6.9.  No ato  da entrega,  deverá ser  disponibilizado ao Setor  requisitante,  cópia  do documento
assinado pelo Servidor responsável pelo recebimento, contendo data e hora, para que o quantitativo
seja conferido com o descrito na Nota fiscal emitida pela Detentora da Ata.

6.10.  O  botijão  de  gás  deverá  possuir  lacre  de  segurança,  aparência  limpa,  estar  isento  de
rachaduras, emendas e amassamentos e/ou demais estragos no vasilhame que possam comprometer
o armazenamento do produto.
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6.11. A Detentora da Ata deverá efetuar a troca de quaisquer itens que forem entregues estragados,
quebrados, com lacre de segurança violado ou em desacordo com as especificações constantes deste
Termo de Referência, com frete para troca às suas expensas, se for o caso.

6.12. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser produzidos e/ou envasados em conformidade
com as normas exigidas pelos Órgãos competentes.

6.13. A Detentora da Ata fica obrigada a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) nas
quantidades estimadas.

6.14. Poderá haver alteração ou inclusão de Setores e/ou endereço para entrega dos produtos,
obervados os limites territoriais do município de Jaboticatubas. Caso isso ocorra, o novo endereço
será informado na Ordem de Fornecimento, devendo o requisitante comunicar o fato à Detentora da
Ata.

6.15. Dos prazos para fornecimento dos produtos:

6.15.1. O prazo para entrega do item 01 será de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
primeiro dia subsequente ao recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pelo Setor
Responsável;

6.15.2. O prazo para entrega do item 02 será de até 05 (cinco) dias úteis, a contar do
primeiro dia subsequente ao recebimento da ordem de fornecimento da expedida pelo
setor responsável.

6.16. Dos locais/ Setores para entrega dos produtos:

6.16.1. Na planilha abaixo encontram descritos os locais, endereços e horário de funcionamento dos
Setores municipais, onde os produtos deverão ser entregues pela Detentora, durante a

ITEM SETORES ENDEREÇOS DIAS E HORÁRIOS
DE
FUNCIONAMENTO

01 Sede da Prefeitura
Municipal de
     Jaboticatubas

Praça Nossa Senhora da
Conceição, nº 38, Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

02 Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e
Promoção Social – Posto
INSS

Rua Benedito Quintino, nº 438,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

03 SIAT (Serviços Integrados
de Arrecadação Tributária)
e Setor de Tributação

Rua Melo Viana, nº 256, Centro.  2ª a 6ª feira de
08:00 às 16:00

04 Secretaria Municipal de
Saúde/ Centro de Saúde
José Evaristo Rodrigues

Rua        Dom Carlos Vasconcelos,
nº 350, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

05 Unidade Básica de Saúde –
Duarte Henrique de Freitas

Rua Eduardo Góes Filho, nº 309,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00
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06 Farmácia de Minas Rua Geraldo Teixeira da Costa, nº
04, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

07 Clínica de Fisioterapia Rua Dom Carlos Vasconcelos, nº
522, Loja C, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

08 Zoonoses Rua Bom Jesus, nº 229, Bairro Bom
Jesus (Parque de Exposições).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

09 Secretaria Municipal de
Administração

Rua Raimundo Marques Afonso, nº
42, Casa A, Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

10 Almoxarifado Municipal Rua Santa Cruz, nº 120, Bairro
Bom Jesus.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

11 Secretaria Municipal de 
Segurança Social e Meio
Ambiente

Rua Modestino Gonçalves, nº 35,
A, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

12 Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo
/ Centro Cultural

Alameda João Batista Marques, nº
15, Bairro Sagrada Família

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

13 Biblioteca Pública
Municipal e
Telecentro Comunitário

Av. Benedito Valadares, nº 370,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 16:00

14 Conselho Tutelar – Sede Rua Melo Viana, nº 127, Centro. 2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

15 Centro de Referência de
Assistencial CRAS – Sede

Av. Benedito Valadares, nº 288,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

16 Secretaria Municipal de
Obras e Infraestrutura

Rua        Dom Carlos Vasconcelos,
nº 546, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

17 Setor de Transporte Rua Bom Jesus, nº 229, Bairro Bom
Jesus (Parque de Exposições).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

18 Secretaria Municipal de
Planejamento

Rua Dom Carlos de Vasconcelos, nº
90, Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

19 Secretaria Municipal de
Agricultura e Pecuária

Rua Bom Jesus, nº 229, Bairro Bom
Jesus (Parque de Exposições).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

20 Secretaria Municipal de
    Educação

Av. Benedito Valadares, nº 370,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

21 Escola Municipal Geralda
Isa Lima Rodrigues

Av. Benedito Valadares, nº 149,
Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 17:00

22 Centro Municipal de
Educação  Infantil Síria
Viana Lima

Rua        Geraldo Teixeira da
Costa,    nº 20, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 17:00

23 Escola Municipal de Ensino
Especial Diva dos Santos
Dias

Rua Eduardo Góes Filho, nº 269,
Centro (1º andar).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

24 Escola Municipal Deolinda
Dias Duarte

Rua        Joana de Melo, nº 1.300,
Bairro        São Vicente.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

25 Escola Municipal Cândida
de Lima Ferraz

Rua JK, nº 835, Bairro Santo
Antônio.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 17:00

26 Arquivo Inativo Rua Eduardo Góes Filho, nº 269,
Centro (2º andar)

2ª a 6ª feira
de 08:00 às 17:00

27 Unidade Básica de Saúde –
UBS Jaguará

Rodovia MG-10 Km 55 - São José
de Almeida (25 km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00
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28 Unidade Básica de Saúde –
UBS – Cecília Rodrigues
Miranda

Avenida das Rosas, nº 287, Centro
– Distrito São José do Almeida (15
km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

29 Secretaria Municipal de
Administração Regional

Rua Cônego Acácio, nº 229, (SALA
1) Centro – Distrito São José do
Almeida (15 km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

30 Escola Municipal Paulo
Rodrigues de Aguilar

Rua Francisco Cecílio dos Santos,
nº 601, Centro - Distrito São José
do Almeida (15 Km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 17:00

31 Conselho Tutelar – Distrito Rua Conceição do Mato Dentro, nº
84, Centro - Distrito São José do
Almeida (15 km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

32 Centro de Referência de
Assistencial CRAS – Distrito

Rua Cônego Acácio, nº 169, Centro
- Distrito São José do Almeida (15
Km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

33 Escola Municipal Juscelina
Maria Maia

Bamburral – 10 km da Sede. 2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

34 Escola Municipal Odorico
Marques de Aquino

Boa Vista – 11 km da Sede. 2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

35 Escola Municipal Dom
Orione

Capão Grosso - 13 km da Sede. 2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

36 Escola Municipal Benfica
 Moreira Marques

São José da Serra - 25 km da Sede. 2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

37 Escola Municipal Padre
Candinho

Fazenda Cipó, s/nº - 28 km da
Sede.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 11:30

38 Escola Municipal
Professora Rosilene Pereira
de Souza

Rua Tarcíso Soares Gouveia, nº
110, Centro - Distrito São José do
Almeida (15 Km da Sede).

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 17:00

39 Posto de saúde Alberto
Apolinário Gomes

São José da Serra - 25 km da Sede. 2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

40 Academia da Saúde Rua Reginaldo Costa Reis, n° 438,
Bairro Nossa Senhora da
Conceição.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

41 Farmácia – Distrito Rua Geraldo Teixeira da Costa, nº
03, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

42 Clinica de Fisioterapia –
Distrito

Rua Geraldo Teixeira da Costa, nº
04, Centro.

2ª a 6ª feira
de 07:00 às 16:00

 

6.16.2.  Os  locais  de  entrega dos  produtos,  cuja  relação encontra-se  na  planilha  abaixo,  serão
indicados na Ordem de Fornecimento ou outro instrumento hábil. As entregas deverão ser efetuadas
em dias úteis, de segunda a sexta feira, dentro do horário de funcionamento de cada Setor.

6.16.2.1. Por motivo de força maior, os produtos poderão ser entregues nos dias úteis, antes ou
depois do horário de funcionamento do Setor e/ou aos finais de semana e feriados, sem quaisquer
custos adicionais para o Município de Jaboticatubas.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 7.1. Das obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços:

 7.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em conformidade com as especificações constantes no Edital,
devendo observar inclusive, a data de validade;

7.1.2. Efetuar a entrega dos produtos nos locais estabelecidos na Ordem de Fornecimento, sempre
acompanhados por um funcionário do Setor;

7.1.3. Atender todos aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo
que a entrega deles decorrente, estiver prevista para data posterior ao seu vencimento;

7.1.4. Cumprir todas as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços de forma que a entrega
seja realizada com perfeição, disponibilizando os produtos licitados de primeira qualidade;

7.1.5.Assegurar que, durante o fornecimento dos produtos, seus funcionários façam uso do uniforme
contendo identificação.

7.1.6. Responsabilizar-se pela entrega e pelo transporte dos produtos até o local determinado pela
Administração,  seu  descarregamento  no  Setor  até  o  local  indicado  pelo  responsável  pelo
recebimento, bem como efetuar a troca do botijão de gás, quando solicitado;

7.1.7. Atender rigorosamente ao órgão solicitante quanto aos prazos e procedimentos para entrega,
sujeitando-se  à  fiscalização  por  parte  da  Administração,  prestando  todos  os  esclarecimentos
solicitados  e  atendendo às  reclamações  procedentes,  caso  ocorram,  respondendo pela  perfeita
condição e funcionamento dos itens fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade;

7.1.8. Reparar, corrigir, remover, substituir ou refazer, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação
das penalidades, no total ou em parte, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas ou outro
determinado pelo Fiscal da Ata de Registro de Preços, a contar da notificação da Detentora da Ata
de Registro de Preços, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
dao fornecimento ou dos materiais e veículos empregados;

7.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

7.1.10. Comunicar, imediatamente, ao Fiscal da Ata de Registro de Preços qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

7.1.11. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais,  alimentação,  transporte,  carga,  descarga,  estadia,  impostos e outros resultantes da
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;

7.1.12. Apresentar notas fiscais e outros documentos que comprovem as operações realizadas em
conformidade com a autorização de fornecimento e o atendimento de providências necessárias ao
fiel desempenho das obrigações aqui mencionadas;

7.1.13.  Cumprir  rigorosamente  às  especificações,  às  normas  atinentes  ao  objeto  e  legislação A
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aplicável;

Manter durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

7.1.14. Apresentar a atualização, a cada 180 dias,  da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na Lei nº 12.440 de 07.07.2011.

7.1.15. Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualificação
exigidas na licitação.

7.2. Das obrigações da Administração:

 7.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata, de acordo
com a Ata de Registro de Preços e seus anexos;

7.2. 2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.2.3. Notificar a Detentora da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções  verificadas  no  serviço  executado,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.2.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  objeto  e  o  cumprimento  das  obrigações  pela
Beneficiária da Ata de Registro de Preços;

7.2.5. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata do valor correspondente preço registrado para o
material fornecido, no prazo, forma e condições estabelecidas na Ata de Registro de preços e no
Termo de Referência;

7.2.6. Aplicar à Detentora da Ata as sanções previstas na Lei e na Ata de Registro de Preços;

7.2.7.  Cientificar  a  Procuradoria  Municipal  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do
descumprimento de obrigações pela Detentora da Ata de Registro de Preços;

7.2.8. Explicitamente emitir decisão, no prazo máximo de 01 (um) mês, sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução da Ata de Registro de preços, ressalvados os requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse  para  a  boa
execução do objeto;

 7.2.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pela Benenficiária da Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 01 (um) mês.

.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda
que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Detentora da Ata de Registro de Preços, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

7.2.11.Assegurar  livre  acesso  aos  empregados  da  Detentora  da  Ata,  desde  que  devidamente
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identificadas e uniformizadas, no local determinado para entrega do objeto licitado;

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

 8.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

A) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

B)  a  detentora  não  retirar  qualquer  Ordem  de  Fornecimento,  no  prazo  estabelecido,  e  a
Administração não aceitar sua justificativa;

C) a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a
critério da Administração;

D) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de
preços, se assim for decidido pela Administração;

E) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

F) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

G) a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços;

*no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita
por  publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se
cancelado o preço registrado a partir da publicação.

Pelas Detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de
cumprir  as  exigências desta Ata de Registro de Preços,  ou,  a  juízo da Administração,  quando
comprovada  a  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses  previstas  no  art.  124,  da  Lei  Federal
14.133/2021.

A) a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com
a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas
no Edital e seus anexos, caso não aceitas as razões do pedido.

 

CLÁUSULA NONA - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS REGISTRADOS

 9.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor da Ata de Registro de Preços
será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mínimo de
1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como base a
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variação de índice oficial.

9.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação governamental.

9.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida
nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

 10.1. Caso a licitante e/ou o fornecedor beneficiário, por ação ou omissão, venha a praticar alguma
das condutas infracionais previstas noart. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no Decreto  Municipal nº
4.280/2023 conforme descrito abaixo, observado o devido processo administrativo sancionatório,
ficará sujeito(a) às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII  -  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução docontrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

XIII - tumultuar a sessão pública da licitação;

XIV - propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator A
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enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

XVI - deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;

XVII - permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;

XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante;

XIX  -  deixar  de  devolver  eventuais  valores  recebidos  indevidamente  após  ser  devidamente
notificado;

XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade com
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato, durante a execução do objeto.

XXI - utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;

XXII -  tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão
corporal ou

consequências letais a qualquer pessoa;

XXIII  -  deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual  -EPI,  quando exigido,  aos seus
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão
de obra;

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público,
em especial quando solicitado pela Administração;

XXV - deixar de repor funcionários faltosos;

XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração, comprovação do cumprimento
das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em especial quanto ao:

a) registro de ponto;

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário;

c) comprovante de depósito do FGTS;

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional;

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinção do contrato;

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma coletiva.

XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; A
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XXVIII - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que
se destina;

XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;

XXX - induzir a administração em erro;

XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da administração
nos contratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execução
simultânea de outros contratos por parte do contratado, nos contratos de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIII - impossibilitar a fiscalização pelo contratante quanto à distribuição, controle e supervisãodos
recursos humanos alocados aos seus contratos, em relação aos contratos de serviços contínuos com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra;

XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimento;

XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administração;

XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;

XXXVII - deixar de apresentar no prazo do art. 96, §3º da Lei 14133/21, garantia pelo contratado
quando optar pela modalidade seguro garantia;

XXXVIII -  deixar de comprovar, quando solicitado, na execução contratual, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas;

XXXIX - deixar de  manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representar o contratado na execução do contrato;

XL - deixar de aceitar as supressões e acréscimos de até 25% (vintee cinco por cento) em relação aos
contratos.

10.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  previstas  na  Lei
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 4.280/2023 as seguintes SANÇÕES:

I - Recusando-se a vencedora a assinatura da Ata de Registro de Preços ou a retirar a respectiva
Nota  de  Empenho  no  prazo  estabelecido  neste  edital,  sem motivo  justificado,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 10% do valor de
sua proposta,  sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do
direito de licitar pelo prazo de até cinco anos.

I.1. Os fornecedores do cadastro de reserva que, na hipótese de aceitarem as convocações previstas
neste edital e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar a nota
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de empenho, ficarão também sujeitos às sanções referidas no item 25.2.1.

II – Advertência, conforme disposto no art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 15 do Decreto
Municipal nº 4.280/2023, que consiste em comunicação formal ao infrator que der causa à
inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

III – Multa:

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou
execução de serviços, até o limite de 10% (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta em caso de recusa do infrator em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta,
nas  hipóteses  constantes  do  art.  4º  incisos  I,  IV,  V,  XIII,  XIV e  XV do  Decreto  Municipal  nº
4.280/2023;

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da
contratação direta, nas hipóteses constantes do art. 4º incisos XVI, XVII, XVIII, XX, XXI, XXIII, XXIV,
XXV, XXVI, XXVII, XXXI, XXXIII, XXXVIII e XXXIX do Decreto Municipal nº 4.280/2023;

e) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de referência da licitação ou da contratação direta,
nas hipóteses constantes do art. 4º incisos II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, XXX, XXXIV e
XXXV do Decreto Municipal nº 4.280/2023;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata de Registro de Preços, nas
hipóteses constantes do art. 4º incisos XIX, XXII, XXVIII, XXXII, XXXVI, XXXVII e XL do Decreto
Municipal nº 4.280/2023;

g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do
Contrato ou o cancelamento da Ata de Registro de Preços e sua conduta implicar em gastos à
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.

10.2.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.2.1. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

10.2.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será A
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021);

10.2.2.4.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela Autoridade Competente;

10.2.3.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  Processo  Administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

10.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de Programa de Integridade, conforme normas e orientações
dos Órgãos de Controle.

10.2.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e Autoridade Competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.2.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  no
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.7.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,  contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.2.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.
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10.2.9.  Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante,  resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes do mesmo Contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante.

IV - Impedimento de licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de
2021 e no art. 20 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave:

a) por até 01 (um) ano, no caso do infrator:

1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

2) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

3) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-cado;

b) por até 02 (dois) anos, no caso do infrator:

1)  der  causa  à  inexecução parcial  do  Contrato  que cause  grave  dano à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) por até 03 (três) anos, no caso do infrator:

1) não celebrar o Contrato ou Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exi-gida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

2) der causa à inexecução total do Contrato.

V - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, conforme disposto no art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133/2021 e no art. 22 do Decreto Municipal nº 4.280/2023, será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei
n.º 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida  no  §  4º  deste  artigo,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.  

 

CLÁUSULA 11 – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

 11.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão na forma Eletrônica
para Registro de Preços nº 002/2024 e seus Anexos, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta da Beneficiária da Ata.

As partes contratantes elegem o Foro de Jaboticatubas/MG com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais especial que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços e sua execução. A
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E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e para um só efeito.

 

Jaboticatubas/MG, 19  de fevereiro  de 2024.

 

 

ENEIMAR ADRIANO MARQUES

Prefeito de Jaboticatubas

 

 

Ligeirinho Comércio Varejista de Gás e Água Mineral Ltda 

vania santiago 

SIGNATÁRIA
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